
 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      /2016 

Vereadora Professora Geli 

 
 

 

Dispõe sobre a realização de Simpósio 

Municipal de Educação Inclusiva no 

Município de Anápolis e dá outras 

providências. 

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art.1º. Fica criado o Simpósio Municipal de Educação Inclusiva no 

Município de Anápolis, a ser realizado anualmente no mês de junho. 

 

§1º. Os atos necessários á realização do Simpósio será coordenada pela 

Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia da Câmara Municipal a quem 

competira adotar todas as medidas necessárias. 

 

§2º. Compete ao Presidente da CECCT a observância dos procedimentos 

necessários a realização do Simpósio. 

 

§3º. A abertura do simpósio será realizada mediante sessão solene 

presidida pelo Presidente do Poder Legislativo ou por outro vereador especialmente 

designado para a prática deste ato. 

 

§4º. A determinação dos assuntos, expositores, debatedores e outros 

assuntos relacionados ao simpósio caberá ao conjunto dos membros da CECCT, por 

maioria simples. 

§5º. Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anápolis, autorizada a 

incluir no orçamento anual do Poder Legislativo dotação orçamentária com recursos 

suficientes a suportar as despesas para a execução da presente resolução. 

 

Resolução entre em vigência na data de sua publicação. 

 

Anápolis, 21 de Junho de 2016. 
 

Profª Maria Geli Sanches 
Vereadora  - PT 

 



JUSTIFICATIVA 
 
 

  O objetivo desta propositura é criar um canal permanente com a finalidade de 

discutir temas relacionados à inclusão, tais como autismo, TDAH (Transtorno de Déficit de Atenção 

e Hiperatividade) e outras deficiências e, com isto possibilitar aos educadores e outros profissionais 

de nosso município acesso a informações técnicas, cientificas e práticas, capazes de contribuir no 

pleno exercício de cidadania de nossos alunos. 

O nosso país vive um momento muito importante no que se refere a inclusão e esta 

nossa iniciativa se apresenta como uma contribuição do Poder Legislativo na busca de oportunidade 

para o debate deste importante tema. 

 
 
 
 
 
 
 


